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DESPESAS MEDICAS. FALTA DE COMPROVAC}AO.

Na declaracdo de rendimentos, somente poderdo ser deduzidas as despesas
médicas, de hospitalizacdo, e com plano de salde referentes a tratamento do
contribuinte e de seus dependentes, quando preenchidos os requisitos previstos
na legislacdo de regéncia.

MATERIAS NAO IMPUGNADAS. DESPESAS DE INSTRUCAO. PARTE
DAS DESPESAS MEDICAS.

Consideram-se ndo impugnadas as matérias que ndo tenham sido
expressamente contestadas pelo impugnante.

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL. FALTA DE COMPROVACAO.

Sdo dedutiveis, para fins de apuracdo da base de célculo do IRPF, as
importancias a titulo de pensdo alimenticia que estejam em conformidade com
0 que determina a decisdo/acordo judicial ou escritura publica e cujas
transferéncias dos recursos financeiros sejam devidamente comprovadas pelo
sujeito passivo.

MULTA DE OFICIO. PRINCIPIO DO NAO CONFISCO.
PROPORCIONALIDADE

A multa de oficio constitui penalidade por descumprimento da obrigacdo
tributaria principal, cuja aplicacdo decorre de expressa previsdo legal,
carecendo competéncia a autoridade julgadora administrativa para a analise de
aspectos constitucionais atinentes ao confisco, a capacidade contributiva e a
proporcionalidade das sancGes tributarias previstas em Lei A aplicagdo do
Principio constitucional do N&o-confisco é direcionada exclusivamente aos
tributos, sendo inaplicavel a multa por infracdo a obrigacdo acessoria, ao teor
do inciso 1V do artigo 150 da Constitui¢do Federal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam 0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em

negar provimento ao recurso.
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 Exercício: 2008
 DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 
 Na declaração de rendimentos, somente poderão ser deduzidas as despesas médicas, de hospitalização, e com plano de saúde referentes a tratamento do contribuinte e de seus dependentes, quando preenchidos os requisitos previstos na legislação de regência. 
 MATÉRIAS NÃO IMPUGNADAS. DESPESAS DE INSTRUÇÃO. PARTE DAS DESPESAS MÉDICAS.
 Consideram-se não impugnadas as matérias que não tenham sido expressamente contestadas pelo impugnante. 
 PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
 São dedutíveis, para fins de apuração da base de cálculo do IRPF, as importâncias a título de pensão alimentícia que estejam em conformidade com o que determina a decisão/acordo judicial ou escritura pública e cujas transferências dos recursos financeiros sejam devidamente comprovadas pelo sujeito passivo. 
 MULTA DE OFÍCIO. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. PROPORCIONALIDADE
 A multa de ofício constitui penalidade por descumprimento da obrigação tributária principal, cuja aplicação decorre de expressa previsão legal, carecendo competência à autoridade julgadora administrativa para a análise de aspectos constitucionais atinentes ao confisco, à capacidade contributiva e à proporcionalidade das sanções tributárias previstas em Lei A aplicação do Princípio constitucional do Não-confisco é direcionada exclusivamente aos tributos, sendo inaplicável à multa por infração à obrigação acessória, ao teor do inciso IV do artigo 150 da Constituição Federal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa  - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Fenelon Moscoso de Almeida, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 12-73.850 - 1ª Turma da DRJ/RJ1, Sessão de 11 de março de 2015 que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
Trata-se de Notificação de Lançamento relativa a Imposto de Renda Pessoa Física, lavrada em nome do sujeito passivo em epígrafe (fls 11/18), decorrente de procedimento de revisão de sua Declaração de Ajuste Anual do exercício 2008, ano-calendário de 2007. 
De acordo com o Relatório de Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal de fls 07/10, procedeu-se à glosa sobre as deduções indevidamente realizadas pelo contribuinte a título de despesas de instrução, no valor de R$ 2.480,66, (por falta de comprovação), despesas médicas, no valor de R$ 20.038,00 (relativa aos prestadores de serviços de fl 15, por não se referirem a despesas do contribuinte ou de seus dependentes), bem como a título de pensão alimentícia Judicial/escritura pública, no valor de R$ 14.884,00 (por falta de apresentação dos documentos solicitados na intimação fiscal). 
Após a revisão, foi apurado o imposto suplementar de R$ 10.285,74, acrescido de juros de mora e multa de ofício de 75%. 
Regularmente cientificado da Notificação por via postal na data de 30/08/2011, conforme documentos de fls 28 e 37, o interessado apresentou impugnação administrativa ao lançamento fiscal na data de 27/09/2011 (fls 02/10), alegando, em síntese, que: 
- a despesa em favor da empresa Rio Grande Emergências Médicas foi realizada no valor de R$ 412,18, concordando com a glosa de R$ 12,82; 
- concorda apenas com as glosas listadas nos números 01, 02, 03 e 07 do Relatório Fiscal (R$ 3.200,00, R$ 2.143,00, R$ 9.474,00 e R$ 1.694,00). Ou seja, ao invés da glosa do valor de R$ 20.038,00, deveria ter sido glosada apenas a quantia de R$ 16.511,00; 
- quanto à glosa sobre os valores de pensão alimentícia judicial, alega que, independentemente dos documentos que tenham sido solicitados na intimação fiscal, o fato é que tal comprovação se dá mediante a simples análise do informe de rendimentos remetido pelo banco Banrisul, sua fonte pagadora em 2007, que demonstra o pagamento de R$ 14.884,00 à pensionista Vivian Saffer Halfin; 
- concorda com a glosa efetuada a título de despesas de instrução, no valor de R$ 2.480,86; 
- contesta o percentual de 75% de multa sobre o crédito tributário, afirmando que seu percentual não poderia ser superior a 25%. Admitir-se o contrário seria premiar o confisco, a descabida, desproporcional e desarrazoada invasão do Fisco sobre o patrimônio privado. 
- diante disso, concorda com as glosas de R$ 2.480,66 a título de despesas de instrução e R$ 16.523,82 a título de despesas médicas, e espera o acolhimento da presente impugnação com relação às demais glosas fiscais.
A 1ª Turma da DRJ/RJ1 julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Exercício: 2008 
DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 
Na declaração de rendimentos, somente poderão ser deduzidas as despesas médicas, de hospitalização, e com plano de saúde referentes a tratamento do contribuinte e de seus dependentes, quando preenchidos os requisitos previstos na legislação de regência. 
MATÉRIAS NÃO IMPUGNADAS. DESPESAS DE INSTRUÇÃO. PARTE DAS DESPESAS MÉDICAS.
Consideram-se não impugnadas as matérias que não tenham sido expressamente contestadas pelo impugnante. 
PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
São dedutíveis, para fins de apuração da base de cálculo do IRPF, as importâncias a título de pensão alimentícia que estejam em conformidade com o que determina a decisão/acordo judicial ou escritura pública e cujas transferências dos recursos financeiros sejam devidamente comprovadas pelo sujeito passivo. 
MULTA DE OFÍCIO. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. PROPORCIONALIDADE
A multa de ofício constitui penalidade por descumprimento da obrigação tributária principal, cuja aplicação decorre de expressa previsão legal, carecendo competência à autoridade julgadora administrativa para a análise de aspectos constitucionais atinentes ao confisco, à capacidade contributiva e à proporcionalidade das sanções tributárias previstas em Lei A aplicação do Princípio constitucional do Não-confisco é direcionada exclusivamente aos tributos, sendo inaplicável à multa por infração à obrigação acessória, ao teor do inciso IV do artigo 150 da Constituição Federal. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário basicamente requerendo a reforma do Acórdão, nos seguintes termos:
(...)
 





(...)


É o relatório.

 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa , Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do artigo 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais �RICARF�), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017, Portaria CARF n° 6.786/2022, Portaria MF nº 1.634/2023 e Portaria CARF/ME n° 2.605/2022.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
DO MÉRITO
O propósito recursal se trata de Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2008, decorrente da revisão efetuada pela autoridade lançadora por meio da qual foram glosadas deduções a título de despesas de instrução, no valor de R$ 2.480,66, (por falta de comprovação), despesas médicas, no valor de R$ 20.038,00 (relativa aos prestadores de serviços de fl 15, por não se referirem a despesas do contribuinte ou de seus dependentes), bem como a título de pensão alimentícia Judicial/escritura pública, no valor de R$ 14.884,00 (por falta de apresentação dos documentos solicitados na intimação fiscal).
O Acórdão recorrido trouxe a informação de que o então impugnante não contestou a glosa efetuada sobre a dedução indevida a título de despesas médicas no valor total de R$ 16.523,82 e, tampouco, a título de despesas de instrução, no valor de R$ 2.480,66.
Nesse sentido, ao analisar o Recurso Voluntário, cotejar as provas e avaliar os fundamentos do recorrente, entendo que ele não trouxe qualquer elemento para infirmar as conclusões insertas no Acórdão recorrido se limitando a repisar os argumentos insertos na impugnação.
Por essa razão, entendendo que basicamente o recorrente repisa os fundamentos da impugnação, razão pela qual me utilizo dos fundamentos insertos no Acórdão da DRJ para manter a decisão pelos  seus próprios fundamentos, tudo isso com a permissão do artigo 114, §12º, inciso I do novo Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023 � RICARF, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento deste Relator, nos seguintes termos:
(...)Inicialmente, cumpre ressaltar que o sujeito passivo não contestou a glosa efetuada sobre a dedução indevida a título de despesas médicas no valor total de R$ 16.523,82 e, tampouco, a título de despesas de instrução, no valor de R$ 2.480,66.
Assim, considero incontroversos os assuntos, nos termos do art. 58 do Decreto 7.574/11 abaixo transcrito, restando consolidado o respectivo crédito tributário apurado no valor de R$ 5.226,24 sobre as matérias em questão, importância esta já devidamente transferida para o processo administrativo nº 11080-729.742/2011-55, conforme consignado no Termo de Transferência de Crédito Tributário de fl 39 e tela de Extrato do Processo do sistema informatizado Sief de fl 40 dos autos:

Art.58. Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Decreto no 70.235, de 1972, art.17, com a redação dada pela Lei no 9.532, de 1997, art. 67)
Passa-se à análise das despesas médicas impugnadas pelo contribuinte. 
O referido tema é tratado pelo art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, in verbis:
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
(...) 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
 IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.

A Instrução Normativa SRF nº 15, de 6 de fevereiro de 2001, ao tratar da comprovação de tais dispêndios dispõe: 
Art. 46. A dedução a título de despesas médicas é condicionada a que os pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, a comprovação ser feita com a indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.(grifei) 
Nesse mesmo sentido, o previsto no Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999: 
Art.80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"). 
§1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
Por fim, o �caput� do artigo 73, do RIR/1999 estabelece que: 
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º). 
Portanto, o contribuinte está obrigado a comprovar, de forma inequívoca e mediante documentação hábil e idônea, a realização de todas as deduções informadas na declaração de ajuste anual, conforme estatui a legislação pertinente citada.
 No que se refere às despesas médicas contestadas relativamente à CABERGS (R$ 2.534,01 do próprio, R$ 2.304,54 de Vivian Saffer e R$ 798,23 de Fernando Saffer Halfin), deve ser esclarecido que a despesa no valor de R$ 2.534,01 relativa ao próprio plano de saúde do contribuinte não foi objeto de glosa pela autoridade fiscal, conforme detalhadamente explicitado no Relatório Fiscal de fl 15 dos autos. 
Quanto à glosa sobre a dedução indevidamente realizada com a sra Vivian Saffer (R$ 2.304,54), cabe a observância dos dispositivos legais que regem a matéria: 
Lei nº 9.250/95 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas: (...)
 b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite anual individual de R$ 2.373,84 (dois mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), relativamente: (Redação dada pela Lei nº 11.311, de 2006) (Vide art. 8º, inciso I da Lei nº 11.311, de 2006) (Vide Medida Provisória nº 340, de 2006) 
(...) 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea "b" do inciso II deste artigo. 
Diante dos dispositivos acima transcritos, não obstante a cópia do Extrato Anual CABERGS apresentado à fl 20 dos autos, deve ser esclarecido que, segundo a norma prescrita no inciso II, alínea �b� do art 8o da Lei n 9.250/95, somente são dedutíveis dos rendimentos sujeitos ao Imposto de Renda os pagamentos relativos às despesas médicas do próprio contribuinte e de seus dependentes, assim considerados como tais pela legislação do Imposto de Renda e devidamente informados em sua Declaração de Ajuste Anual. 
Assim, considerando-se que a contribuinte acima se encontrava enquadrada na condição de beneficiária de pensão alimentícia judicial no ano-calendário de 2007, a partir da leitura do disposto no parágrafo 3º do art 8º da Lei n 9.250/95 supra, verificase que suas despesas médicas somente poderiam ser deduzidas dos rendimentos tributáveis do alimentante no caso de cumprimento de Decisão Judicial/Acordo homologado judicialmente (ou escritura pública) e, no presente caso, o autuado não logrou apresentar, quer durante o procedimento fiscalizatório, quer na interposição da presente impugnação administrativa, qualquer determinação judicial/escritura pública que comprovasse a necessidade dos pagamentos dos gastos médicos informados em sua Dirpf/2008 com a beneficiária em questão, razão pela qual deve ser mantida a glosa fiscal relativa à dedução indevidamente realizada no valor de R$ 2.304,54. 
Ainda, deve ser esclarecido que não há como acatar a despesa declarada pelo contribuinte com o plano de saúde CABERGS relativamente ao beneficiário Fernando Saffer Halfin, conforme a seguir transcrito. 
De fato, no que tange ao gasto em análise, o inciso I, do parágrafo 2º, do art. 8º, da Lei 9.250/95, já transcrito anteriormente, dispõe que as deduções a título de despesas médicas aplicam-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no país, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza. Já o inciso II do mesmo parágrafo é claro dispor que tais deduções restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes. 
Por sua vez, o inciso III do art. 35 da Lei nº 9.250/95, já citado, dispõe sobre a possibilidade do contribuinte eleger seu filho como dependente para fins tributários, fato este que não ocorreu no caso em questão no ano calendário de 2007. 
Ainda quanto ao assunto em debate, cumpre transcrever orientação desta Secretaria espelhada por meio do manual �Perguntas e Respostas� relativo ao exercício de 2008, ano-calendário de 2007, cuja redação foi modificada, passando a fazer distinção entre o modelo de Declaração (completo ou simplificado) utilizado pelo cônjuge ou filhos para fins de dedução, na declaração de ajuste do titular do plano, dos gastos incorridos com esses, só admitindo o benefício em caso de adoção do modelo completo, como a seguir demonstrado: 
�PLANO DE SAÚDE � DECLARAÇÃO EM SEPARADO 
355 � O contribuinte, titular de plano de saúde, pode deduzir o valor integral pago ao plano, incluindo os valores referentes ao cônjuge e aos filhos no plano que declarem em separado? 
Como regra geral, somente são dedutíveis na declaração os valores pagos a planos de saúde de pessoas físicas consideradas dependentes perante a legislação tributária e incluídas na declaração do responsável em que forem considerados dependentes. Contudo, na hipótese em que o outro cônjuge ou os filhos constarem do plano, e, embora podendo ser considerados dependentes perante a legislação tributária, apresentarem declarações em separado no modelo completo o valor integral pago ao plano pode ser deduzido na declaração de ajuste do titular do plano, desde que não seja utilizada como dedução nas declarações do outro cônjuge ou dos filhos.� (grifei) 
No caso de apresentação de declaração em separado no modelo simplificado pelo outro cônjuge ou pelos filhos, na qual todas as deduções a que estes teriam direito são substituídas pelo desconto simplificado, a parcela do plano de saúde correspondente ao outro cônjuge ou aos filhos é considerada indedutível na declaração do titular do plano. 
Aplicando-se tais dispositivos ao caso em exame, aliados à consulta ao sistema informatizado da RFB/Portal IRPF/Declarações, verifica-se que o beneficiário Fernando Saffer Halfin optou por entregar sua Declaração de Ajuste para o exercício de 2008 no modelo Simplificado (na data de 13/04/2008), não se enquadrando na hipótese prevista na pergunta nº 355 do manual �Perguntas e Respostas� acima transcrito, razões pelas quais a despesa relativa a seu seguro saúde não pode ser deduzida dos rendimentos tributáveis do notificado, devendo ser mantida a glosa fiscal no valor de R$ 798,23.

Prosseguindo, com relação à despesa contestada relativamente à empresa Rio Grande Emergências Médicas, deve ser esclarecido que a cópia da Declaração emitida pela empresa Ecco Salva à fl 21 dos autos apenas comprova a quitação do valor de R$ 412,18 referente às �mensalidades do contrato 134940�, não sendo sequer possível a esta instância julgadora identificar a natureza do pagamento realizado pelo impugnante durante o ano de 2007, sendo o documento em questão considerado absolutamente inservível a comprovar o gasto médico pretendido com o prestador de serviços em questão. 
No que tange à glosa sobre a dedução de pensão alimentícia judicial, no valor de R$ 14.884,00, torna-se necessário transcrever os dispositivos legais e normativos que envolvem o tema: 
Lei nº 9.250/95 
Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas: (...)
 II � as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos) 
O Regulamento do Imposto de Renda � RIR, aprovado pelo Decreto nº 3000, de 26/03/1999, por sua vez, dispõe em seus artigos 78 e 83 que: 
�Art. 78. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso II). (...) 
Art. 83. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas (Lei No 9.250, de 1995, art. 8o, e Lei No 9.477 , de 1997, art. 10, inciso I):
 I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;

 II - das deduções relativas ao somatório dos valores de que tratam os arts. 74, 75, 78 a 81, e 82, e da quantia de um mil e oitenta reais por dependente.�
Por sua vez, o �caput� do artigo 73 do referido Regulamento estabelece que: 
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º). 
Da leitura dos dispositivos acimas transcritos, verifica-se que os valores informados a título de pensão alimentícia somente poderão ser deduzidos, dos rendimentos tributáveis da contribuinte, caso haja autorização por meio de Decisão ou Acordo judicial/escritura pública neste sentido, e mediante a comprovação dos pagamentos das despesas alegadas em nome do(s) respectivo(s) beneficiário(s) e, no presente caso, o autuado não logrou apresentar qualquer determinação judicial/escritura pública que comprovasse a necessidade da transferência dos recursos alegados à contribuinte Vivian Saffer, apesar de ter sido regulamente intimado para tanto pela autoridade lançadora (cf, Termo de Intimação Fiscal de fl 34), fato este que contraria frontalmente o art 4º da Lei n 9.250/95 c/c art 73 do Decreto n 3.000/99 supracitados, que exigem, para fins de redução da base de cálculo do imposto, a especificação e a comprovação de todas as deduções informadas no ano-calendário de suas realizações, devendo ser mantida a glosa efetuada pela fiscalização. 
Por fim, quanto à alegação de violação do princípio do não confisco (art 150, IV CF/88) na aplicação da multa de ofício de 75% sobre o IRPF suplementar apurado pela fiscalização, primeiramente, é necessário esclarecer que a obrigação pecuniária principal de pagar tributo não se confunde com a multa pecuniária, de caráter acessório, sendo que a vedação estabelecida pela Constituição Federal consiste na utilização de tributo (e não de multa) com efeito de confisco, tal como asseverado pela doutrina de Hugo de Brito Machado: 
�A vedação constitucional de que se cuida não diz respeito às multas, porque tributo e multa são essencialmente distintos. No plano estritamente jurídico, ou plano da Ciência do Direito, em sentido estrito, a multa distingue-se do tributo porque em sua hipótese de incidência a ilicitude é essencial, enquanto a hipótese de incidência do tributo é sempre algo lícito. Em outras palavras, a multa é necessariamente uma sanção de ato ilícito, e o tributo, pelo contrário, não constitui sanção de ato ilícito. 
No plano teleológico, ou finalístico, a distinção também é evidente. O tributo tem por finalidade o suprimento de recursos financeiros de que o Estado necessita, e por isto mesmo constitui receita ordinária. Já a multa não tem por finalidade a produção de receita pública, e, sim, desestimular o comportamento que configura sua hipótese de incidência, e por isto mesmo constitui uma receita extraordinária ou eventual. Porque constitui receita ordinária, o tributo deve ser um ônus suportável, um encargo que o contribuinte pode pagar sem sacrifício do desfrute normal dos bens da vida. Por isto mesmo é que não pode ser confiscatório. Já a multa, para alcançar a sua finalidade, deve representar um ônus significativamente pesado, de sorte que as condutas que ensejam sua cobrança restem efetivamente desestimuladas. Por isto mesmo pode se confiscatória.� (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário, 28ª edição, São Paulo: Malheiros, 2007, págs. 302 e 303). 
Ainda, faz-se necessário delimitar a competência material deste colegiado no julgamento da presente lide, salientando que os dispositivos constitucionais não se destinam ao aplicador administrativo da Lei, mas sim ao Poder Legislativo, que deve observá-los quando da elaboração das Leis em geral, e ao Poder Judiciário, que detém a exclusividade do controle de constitucionalidade das normas. 
Observa-se que, uma vez vencida a etapa da sua criação, não configura confisco ou ofensa aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade a aplicação da Lei tributária. Isso implica que os argumentos do impugnante se referem à constitucionalidade da legislação que fundamentou o lançamento, especificamente a aplicação da multa isolada. 
Se a Administração Pública, por ventura, se manifestasse a respeito da constitucionalidade de leis ou atos normativos, estaria invadindo área de competência exclusiva do Poder Judiciário, contrapondo-se à independência dos Poderes da República, consagrada pela Carta Magna de 1988. 
Cumpre ratificar que a atividade de fiscalização é vinculada e obrigatória, por força do parágrafo único, do art. 142 do CTN, cabendo à esfera administrativa somente aplicar as normas legais nos estritos limites de seu conteúdo, sob pena de responsabilidade funcional. 
�Art. 142. 
(...)
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.� 
A mais abalizada doutrina leciona que toda atividade da Administração Pública passa-se na esfera infralegal e que as normas jurídicas, quando emanadas do órgão legiferante competente, gozam de presunção de constitucionalidade, bastando sua mera existência para inferir a sua validade. 
É cediço que, no âmbito do processo administrativo fiscal, é vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, consoante o disposto no art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972, na redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, salvo os casos de declaração de inconstitucionalidade por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal (STF), e de edição de atos específicos do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e da Advocacia-Geral da União, nos estritos termos previstos no § 6º da referida norma legal.
Nesse sentido, também orienta a Súmula CARF no 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária 
Como, no caso concreto, as hipóteses acima citadas não ocorreram, a norma legal continua válida, não sendo lícito à autoridade administrativa abster-se de cumpri-la nem declarar sua inconstitucionalidade, sob pena de violar o princípio da legalidade, na primeira hipótese, e de invadir seara alheia, na segunda.
Diante do acima exposto, voto pela improcedência da impugnação, remanescendo o imposto suplementar de R$ 5.059,50, acrescido de juros de mora e multa de ofício de 75% e multa de ofício de 75% incidente sobre o IRPF não impugnado no valor de R$ 5.226,24.

Acrescento ainda, que o documentos de e-fls. 91 não se trata da Sentença Homologatório de acordo, portanto, não tem o condão de comprovação da dedutibilidade da despesa pretendida.
Portanto, utilizando-se, pois, das razões de decidir acima expostas, entendo por negar provimento ao recurso, mantendo incólume a decisão recorrida.
CONCLUSÃO:
Pelo exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, nego-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa 
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(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honorio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Fenelon Moscoso de Almeida, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra Aco6rddo 12-73.850 - 12 Turma da
DRJ/RJ1, Sessdo de 11 de marco de 2015 que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

Trata-se de Notificacdo de Lancamento relativa a Imposto de Renda Pessoa Fisica,
lavrada em nome do sujeito passivo em epigrafe (fls 11/18), decorrente de procedimento
de revisdo de sua Declaragdo de Ajuste Anual do exercicio 2008, ano-calendéario de
2007.

De acordo com o Relatdrio de Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal de fls 07/10,
procedeu-se a glosa sobre as dedugBes indevidamente realizadas pelo contribuinte a
titulo de despesas de instrucdo, no valor de R$ 2.480,66, (por falta de comprovacao),
despesas médicas, no valor de R$ 20.038,00 (relativa aos prestadores de servicos de fl
15, por néo se referirem a despesas do contribuinte ou de seus dependentes), bem como
a titulo de pensdo alimenticia Judicial/escritura publica, no valor de R$ 14.884,00 (por
falta de apresentacdo dos documentos solicitados na intimagé&o fiscal).

Apbs a revisdo, foi apurado o imposto suplementar de R$ 10.285,74, acrescido de juros
de mora e multa de oficio de 75%.

Regularmente cientificado da Notificacdo por via postal na data de 30/08/2011,
conforme documentos de fls 28 e 37, o interessado apresentou impugnacao
administrativa ao lancamento fiscal na data de 27/09/2011 (fls 02/10), alegando, em
sintese, que:

- a despesa em favor da empresa Rio Grande Emergéncias Médicas foi realizada no
valor de R$ 412,18, concordando com a glosa de R$ 12,82;

- concorda apenas com as glosas listadas nos ndmeros 01, 02, 03 e 07 do Relatorio
Fiscal (R$ 3.200,00, R$ 2.143,00, R$ 9.474,00 e R$ 1.694,00). Ou seja, ao invés da
glosa do valor de R$ 20.038,00, deveria ter sido glosada apenas a quantia de R$
16.511,00;

- quanto a glosa sobre os valores de pensdo alimenticia judicial, alega que,
independentemente dos documentos que tenham sido solicitados na intimacéo fiscal, o
fato é que tal comprovagdo se da mediante a simples andlise do informe de rendimentos
remetido pelo banco Banrisul, sua fonte pagadora em 2007, que demonstra o pagamento
de R$ 14.884,00 a pensionista Vivian Saffer Halfin;
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- concorda com a glosa efetuada a titulo de despesas de instrugdo, no valor de R$
2.480,86;

- contesta o percentual de 75% de multa sobre o crédito tributario, afirmando que seu
percentual ndo poderia ser superior a 25%. Admitir-se 0 contrario seria premiar o
confisco, a descabida, desproporcional e desarrazoada invasdo do Fisco sobre o
patriménio privado.

- diante disso, concorda com as glosas de R$ 2.480,66 a titulo de despesas de instrugao
e R$ 16.523,82 a titulo de despesas médicas, e espera 0 acolhimento da presente
impugnacdo com relacdo as demais glosas fiscais.

A 12 Turma da DRJ/RJ1 julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade,
ratificando a deciséo da Delegacia de jurisdi¢do da contribuinte, assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2008
DESPESAS MEDICAS. FALTA DE COMPROVACAO.

Na declaracdo de rendimentos, somente poderdo ser deduzidas as despesas médicas, de
hospitalizacéo, e com plano de salde referentes a tratamento do contribuinte e de seus
dependentes, quando preenchidos os requisitos previstos na legislacdo de regéncia.

MATERIAS N,AO IMPUGNADAS. DESPESAS DE INSTRUCAO. PARTE DAS
DESPESAS MEDICAS.

Consideram-se ndo impugnadas as matérias que ndo tenham sido expressamente
contestadas pelo impugnante.

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL. FALTA DE COMPROVACAO.

Séo dedutiveis, para fins de apuracdo da base de calculo do IRPF, as importancias a
titulo de pensdo alimenticia que estejam em conformidade com o que determina a
decisdo/acordo judicial ou escritura publica e cujas transferéncias dos recursos
financeiros sejam devidamente comprovadas pelo sujeito passivo.

MULTA DE OFICIO. PRINCIPIO DO NAO CONFISCO. PROPORCIONALIDADE

A multa de oficio constitui penalidade por descumprimento da obrigacdo tributéria
principal, cuja aplicagdo decorre de expressa previsdo legal, carecendo competéncia a
autoridade julgadora administrativa para a analise de aspectos constitucionais atinentes
ao confisco, a capacidade contributiva e a proporcionalidade das san¢des tributarias
previstas em Lei A aplicagdo do Principio constitucional do N&o-confisco é direcionada
exclusivamente aos tributos, sendo inaplicAvel & multa por infracdo a obrigacdo
acessoria, ao teor do inciso 1V do artigo 150 da Constituicdo Federal.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Ciente do acérddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntario basicamente requerendo a reforma do Acord&o, nos seguintes termos:

()
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1. DAS DEDUCOES COM DESPESAS MEDICAS

Foram mantidas como indevidas diversas dedugdes levadas a efeito pelo

contribuinte quando da entrega de sua declaragdo anual de ajustes. Vejamos:

a) RS 425,00 pagos em favor da empresa Rio Grande Emergéncias Médicas (Eco
Salva), CNPJ 02.632.088/0001-90;

Conforme exposto anteriormente, por equivaco, constou da declaragdo
de rendimentos que o valor pago a referida empresa, a titulo de despesas com plano
de saude, foi de RS 425,00. Contudo, consoante recibo anexo, o valor adimplido foi de

RS 412,18,

Isso significa que, do valor total pago pelo contribuinte a referida
prestadora de servigos, somente RS 12,82 poderdo ser glosados. Dai porque se revela
excessiva a glosa e, por conseguinte, a cobranga do imposto suplementar, razio pela

qual deve ser acolhida o presente recurso.

b) R$2.534,01, RS 2.304,54 e RS 798,23 pagos 3 CABERGS, CNPJ 02.315.431/0001-
72.

Conforme exposto na impugnagio, o contribuinte reconhece que houve
equivoco no preenchimento da declaragdo anula de ajuste, razdo pela qual parte da

glosa é procedente.

Ao contrdrio no exposto no acérddo recorrido, as despesas de RS
2.354,01 (do préprio contribuinte), RS 2.304,54 (Vivian Saffer, que percebia e ainda
percebe pensdo alimenticia do ora impugnante, sendo que o valor pago ao plano de
saude esta englobado no total pago a titulo de pensdo) e RS 798,23 (do dependente

Fernando Saffer Halfin) sdo dedutiveis. Logo, indevidas as glosas desses valores.

Ressalte-se que foi juntada documentagdo habil e idonea para

comprovar tais despesas, motivo pelo qual tais glosas deverdo ser afastadas.

111, AS DESPESAS COM PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL

Foi considerada indevida a dedugdo levada a efeito pelo contribuinte do
valor de RS 14.884,00, a titulo de pens&o alimenticia judicial. Entendeu o acérddo que

nao foi apresentada a sentenga judicial que fixou o pagamento de alimentos.
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Referido informe demonstra que foram deduzidos, a titulo de pensé&o

alimenticia judicial, RS 14.884,00, pagos a pensionista Vivian Saffer Halfin.

A retengdo se deu, mensalmente, junto a fonte pagadora e foi
repassada a beneficidria — ex-esposa do contribuinte. E evidente que o Banrisul
somente vai autorizar essa espécie de desconto, ainda mais sob a rubrica “pensdo
judicial”, se autorizado judicialmente a fazé-lo. Assim, o documento em anexo

comprova in totum o quanto solicitado pelo Fisco.

Em estando comprovadas as despesas com pens&o judicial, ndo ha como
se julgar indevida a dedugdo constante da declaragdo final de ajuste entregue pelo
contribuinte. Dai porque a glosa realizada pelo Fisco Federal é indevida neste ponto,

devendo a presente impugnacdo ser acolhida.

De qualquer forma, neste momento se junta a copia da decisdo judicial
do processo que fixou o pagamento de pensdo alimenticia. Ressalte-se que o
pagamento era feito a Sra.Vivian Saffer, ex- esposa do contribuinte e representante

legal dos trés filhos do casal: Alessandro, Fernando e Leandro.

Assim, com a comprovagdo do pagamento e da decisdo judicial, o
tributo supostamente devido pelo contribuinte tera de ser recalculado, procedendo-se
a nova intimagdo do particular para pagamento, com as benesses concedidas na

autuacdo originaria (redugdo de multa).
V. A MULTA APLICADA — VIOLAGAO AO PRINCIPIO DA VEDAGAO AD CONFISCO

A CRFB veda, em seu art. 150, IV, a instituigio e cobranga de tributos

com efeitos de confisco. Ainda que ndo se esteja diante da cobranca de tributos, é

certo que o Supremo Tribunal Federal j& assentou posicionamento no sentido de que,
também com relagdo as multas, ha de ser observado pelo legislador e pelo Fisco o

principio constitucional da vedagdc ao confisco. Observe-se o seguinte julgado:

(.)
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Voto

No caso concreto, & impossivel levar em consideragdo, para a imposigdo

da multa pela suposta “omissdo de rendimentos”, uma aliquota de 75% (setenta e

cinco por cento), como o fez a Sra. Auditora-Fiscal.

No caso concreto, devido as supostas infragdes praticadas pelo
contribuinte — aqui, trabalhando-se com a remota hipotese de que algum valor seria
por ele devido —, estaria ele obrigado ao pagamento de um valor equivalente a guase o
dobro do montante devido a titulo do proprio IR. Dai porque tal quantia deve ser

reduzida para patamares dentro do principio da razoabilidade e da proporcionalidade.

Reduzindo-se o valor da multa para um percentual nunca superior a
25%, atender-se-ia completamente aos ensejos da Suprema Corte. Admitir-se o

contrario é premiar o confisco, a descabida, desproporcional e desarrazoada invasdo

do Fisco sobre o patrimoénio privado.

Diante disso, caso se imponha alguma multa ao autuado, deve esta

sangdo ser aplicada em percentual razodvel e proporcional {(ndo superior a 25%), sob

pena de viclagdo ao principio da vedagdo ao confisco.

VI. REQUERIMENTOS

Diante do exposto, requer a particular o recebimento do presente

recurso, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributario até a decisdo definitiva

do processo administrativo,

No mérito, requer o afastamento das glosas referentes as dedugées das
despesas medicas, despesas com plano de salide e despesas referentes a penséo

alimenticia judicial, ja que todos os recibos pertinentes foram apresentados pelo

contribuinte.

Com o acolhimento do presente recurso, os valores langados pelo Fisco
deverdo ser recalculados, devendo, a seguir, ser procedida a intimagdo do particular,

para que, querendo, efetue o pagamento do valor eventualmente devido, inclusive

com as redugdes de multa previstas na legislagdo de regéncia.

Por fim, requer o deferimento de prazo de 15 dias para apresentacio de

documentagio suplementar referente ao obito e sucessdo do recorrente.

E o relatério.

Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa , Relator.

Admissibilidade
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Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma do artigo 23-B da Portaria MF n® 343/2015 (Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais “RICARF”), com redacdo dada pela Portaria MF
n° 329/2017, Portaria CARF n° 6.786/2022, Portaria MF n° 1.634/2023 e Portaria CARF/ME n°
2.605/2022.

Demais disso, observo que o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

DO MERITO

O proposito recursal se trata de Notificacdo de Lancamento de Imposto de Renda
Pessoa Fisica, exercicio 2008, decorrente da revisdo efetuada pela autoridade lancadora por meio
da qual foram glosadas deducdes a titulo de despesas de instrucdo, no valor de R$ 2.480,66, (por
falta de comprovacéao), despesas médicas, no valor de R$ 20.038,00 (relativa aos prestadores de
servicos de fl 15, por ndo se referirem a despesas do contribuinte ou de seus dependentes), bem
como a titulo de pensdo alimenticia Judicial/escritura publica, no valor de R$ 14.884,00 (por
falta de apresentacdo dos documentos solicitados na intimacao fiscal).

O Acordao recorrido trouxe a informagdo de que o entdo impugnante ndo
contestou a glosa efetuada sobre a deducdo indevida a titulo de despesas médicas no valor total
de R$ 16.523,82 e, tampouco, a titulo de despesas de instrucdo, no valor de R$ 2.480,66.

Nesse sentido, ao analisar o Recurso Voluntario, cotejar as provas e avaliar 0s
fundamentos do recorrente, entendo que ele ndo trouxe qualquer elemento para infirmar as
concluses insertas no Acordao recorrido se limitando a repisar 0s argumentos insertos na
impugnacao.

Por essa razdo, entendendo que basicamente o recorrente repisa os fundamentos
da impugnacdo, razdo pela qual me utilizo dos fundamentos insertos no Acorddo da DRJ para
manter a decisdo pelos seus préprios fundamentos, tudo isso com a permissdo do artigo 114,
812°, inciso | do novo Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
aprovado pela Portaria MF n° 1.634/2023 — RICARF, estando a conclusdo alcancada pelo 6rgao
julgador de primeira instancia em consonancia com o entendimento deste Relator, nos seguintes
termos:

(...)Inicialmente, cumpre ressaltar que o sujeito passivo ndo contestou a glosa efetuada
sobre a deducdo indevida a titulo de despesas médicas no valor total de R$ 16.523,82 e,
tampouco, a titulo de despesas de instrugdo, no valor de R$ 2.480,66.

Assim, considero incontroversos 0s assuntos, nos termos do art. 58 do Decreto 7.574/11
abaixo transcrito, restando consolidado o respectivo crédito tributario apurado no valor
de R$ 5.226,24 sobre as matérias em questdo, importancia esta ja devidamente
transferida para o processo administrativo n° 11080-729.742/2011-55, conforme
consignado no Termo de Transferéncia de Crédito Tributario de fl 39 e tela de Extrato
do Processo do sistema informatizado Sief de fl 40 dos autos:

Art.58. Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante. (Decreto no 70.235, de 1972, art.17, com a redacéo dada
pela Lei no 9.532, de 1997, art. 67)
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Passa-se a analise das despesas médicas impugnadas pelo contribuinte.

O referido tema é tratado pelo art. 8° da Lei n® 9.250, de 26 de dezembro de 1995, in
verbis:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério sera a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducbes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudiélogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proéteses ortopédicas e dentérias;

()
§ 2° O disposto na alinea a do inciso 11:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontolédgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentagdo,
ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas
por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentérias,
exige-se a comprovacao com receituario médico e nota fiscal em nome do beneficiério.

A Instrucdo Normativa SRF n° 15, de 6 de fevereiro de 2001, ao tratar da comprovacgao
de tais dispéndios dispde:

Art. 46. A deducdo a titulo de despesas médicas é condicionada a que os pagamentos
sejam especificados e comprovados com documentos originais que indiqguem nome,
enderego e nlimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, a comprovacdo ser feita com a indicacdo do cheque nominativo pelo
qual foi efetuado o pagamento.(grifei)

Nesse mesmo sentido, o previsto no Decreto n® 3.000, de 26 de marco de 1999:

Art.80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
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servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentarias (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, inciso Il, alinea "a").

§1° O disposto neste artigo (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, §2°):

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagcdo, médicas e odontolégicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacéo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas
por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentérias,
exige-se a comprovacao com receituario medico e nota fiscal em nome do beneficiério.

Por fim, o “caput” do artigo 73, do RIR/1999 estabelece que:

Art. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas @ comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-Lei n°® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

Portanto, o contribuinte estd obrigado a comprovar, de forma inequivoca e mediante
documentacdo habil e idbnea, a realizacdo de todas as deducbes informadas na
declaracdo de ajuste anual, conforme estatui a legislacdo pertinente citada.

No que se refere as despesas médicas contestadas relativamente a CABERGS (R$
2.534,01 do préprio, R$ 2.304,54 de Vivian Saffer e R$ 798,23 de Fernando Saffer
Halfin), deve ser esclarecido que a despesa no valor de R$ 2.534,01 relativa ao préprio
plano de saude do contribuinte ndo foi objeto de glosa pela autoridade fiscal, conforme
detalhadamente explicitado no Relatério Fiscal de fl 15 dos autos.

Quanto a glosa sobre a dedugdo indevidamente realizada com a sra Vivian Saffer (R$
2.304,54), cabe a observancia dos dispositivos legais que regem a matéria:

Lei n® 9.250/95

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendéario sera a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e o0s sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducbes relativas: (...)

b) a pagamentos de despesas com instru¢cdo do contribuinte e de seus dependentes
efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite anual individual de R$ 2.373,84
(dois mil, trezentos e setenta e trés reais e oitenta e quatro centavos), relativamente:
(Redagdo dada pela Lei n® 11.311, de 2006) (Vide art. 8°, inciso | da Lei n® 11.311, de
2006) (Vide Medida Provisoria n° 340, de 2006)
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()

§ 3° As despesas médicas e de educacdo dos alimentandos, quando realizadas pelo
alimentante em virtude de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado
judicialmente, poderdo ser deduzidas pelo alimentante na determinacdo da base de
calculo do imposto de renda na declaragdo, observado, no caso de despesas de
educacdo, o limite previsto na alinea "b" do inciso Il deste artigo.

Diante dos dispositivos acima transcritos, ndo obstante a cOpia do Extrato Anual
CABERGS apresentado a fl 20 dos autos, deve ser esclarecido que, segundo a norma
prescrita no inciso 11, alinea “b” do art 80 da Lei n 9.250/95, somente sdo dedutiveis dos
rendimentos sujeitos ao Imposto de Renda os pagamentos relativos as despesas médicas
do préprio contribuinte e de seus dependentes, assim considerados como tais pela
legislagdo do Imposto de Renda e devidamente informados em sua Declaragdo de
Ajuste Anual.

Assim, considerando-se que a contribuinte acima se encontrava enquadrada na condicao
de beneficiaria de pensdo alimenticia judicial no ano-calendario de 2007, a partir da
leitura do disposto no paragrafo 3° do art 8° da Lei n 9.250/95 supra, verifica se que
suas despesas médicas somente poderiam ser deduzidas dos rendimentos tributaveis do
alimentante no caso de cumprimento de Decisdo Judicial/Acordo homologado
judicialmente (ou escritura publica) e, no presente caso, o autuado ndo logrou
apresentar, quer durante o procedimento fiscalizatdrio, quer na interposicao da presente
impugnacdo administrativa, qualquer determinacdo judicial/escritura publica que
comprovasse a necessidade dos pagamentos dos gastos medicos informados em sua
Dirpf/2008 com a beneficiaria em questdo, razdo pela qual deve ser mantida a glosa
fiscal relativa a deducdo indevidamente realizada no valor de R$ 2.304,54.

Ainda, deve ser esclarecido que ndo ha como acatar a despesa declarada pelo
contribuinte com o plano de saide CABERGS relativamente ao beneficiario Fernando
Saffer Halfin, conforme a seguir transcrito.

De fato, no que tange ao gasto em anélise, o inciso I, do pardgrafo 2°, do art. 8°, da Lei
9.250/95, ja transcrito anteriormente, dispGe que as deducgdes a titulo de despesas
médicas aplicam-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no
pais, destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas,
bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de
despesas da mesma natureza. Ja o inciso Il do mesmo paragrafo é claro dispor que tais
deducBes restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao
préprio tratamento e ao de seus dependentes.

Por sua vez, o inciso Il do art. 35 da Lei n° 9.250/95, ja citado, dispde sobre a
possibilidade do contribuinte eleger seu filho como dependente para fins tributarios, fato
este que ndo ocorreu no caso em questdo no ano calendario de 2007.

Ainda quanto ao assunto em debate, cumpre transcrever orientacdo desta Secretaria
espelhada por meio do manual “Perguntas e Respostas” relativo ao exercicio de 2008,
ano-calendario de 2007, cuja redagdo foi modificada, passando a fazer distingdo entre o
modelo de Declaragdo (completo ou simplificado) utilizado pelo cdnjuge ou filhos para
fins de deducdo, na declaragdo de ajuste do titular do plano, dos gastos incorridos com
esses, sé admitindo o beneficio em caso de ado¢do do modelo completo, como a seguir
demonstrado:

“PLANO DE SAUDE — DECLARACAO EM SEPARADO

355 — O contribuinte, titular de plano de salde, pode deduzir o valor integral pago ao
plano, incluindo os valores referentes ao cénjuge e aos filhos no plano que declarem em
separado?



FI. 11 do Ac6rddo n.° 1002-003.236 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.729169/2011-80

Como regra geral, somente sdo dedutiveis na declaragdo os valores pagos a planos de
salde de pessoas fisicas consideradas dependentes perante a legislagdo tributaria e
incluidas na declaracdo do responsadvel em que forem considerados dependentes.
Contudo, na hipétese em que o outro cbnjuge ou os filhos constarem do plano, e,
embora podendo ser considerados dependentes perante a legislacdo tributaria,
apresentarem declaraces em separado no modelo completo o valor integral pago ao
plano pode ser deduzido na declaracdo de ajuste do titular do plano, desde que ndo seja
utilizada como dedug¢@o nas declaracdes do outro conjuge ou dos filhos.” (grifei)

No caso de apresentacdo de declaracdo em separado no modelo simplificado pelo outro
cbnjuge ou pelos filhos, na qual todas as deducfes a que estes teriam direito sdo
substituidas pelo desconto simplificado, a parcela do plano de salde correspondente ao
outro cdnjuge ou aos filhos é considerada indedutivel na declaracéo do titular do plano.

Aplicando-se tais dispositivos ao caso em exame, aliados a consulta ao sistema
informatizado da RFB/Portal IRPF/Declaragdes, verifica-se que o beneficiario Fernando
Saffer Halfin optou por entregar sua Declaracdo de Ajuste para o exercicio de 2008 no
modelo Simplificado (na data de 13/04/2008), ndo se enquadrando na hipétese prevista
na pergunta n° 355 do manual “Perguntas e Respostas” acima transcrito, razdes pelas
quais a despesa relativa a seu seguro salde ndo pode ser deduzida dos rendimentos
tributaveis do notificado, devendo ser mantida a glosa fiscal no valor de R$ 798,23.

Prosseguindo, com relacdo a despesa contestada relativamente & empresa Rio Grande
Emergéncias Médicas, deve ser esclarecido que a cépia da Declaragdo emitida pela
empresa Ecco Salva a fl 21 dos autos apenas comprova a quitacdo do valor de R$
412,18 referente as “mensalidades do contrato 1349407, ndo sendo sequer possivel a
esta instancia julgadora identificar a natureza do pagamento realizado pelo impugnante
durante o ano de 2007, sendo o documento em questdo considerado absolutamente
inservivel a comprovar o gasto médico pretendido com o prestador de servigos em
questdo.

No que tange a glosa sobre a deducdo de pensdo alimenticia judicial, no valor de R$
14.884,00, torna-se necessario transcrever os dispositivos legais e normativos que
envolvem o tema:

Lei n® 9.250/95

Art. 4° Na determinagdo da base de célculo sujeita & incidéncia mensal do imposto de
renda poderao ser deduzidas: (...)

Il — as importancias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face das normas do Direito

de Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial, inclusive a prestacdo de
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura publica a
que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Cddigo de
Processo Civil; (Redagdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008) (Producdo de efeitos)

O Regulamento do Imposto de Renda — RIR, aprovado pelo Decreto n® 3000, de
26/03/1999, por sua vez, dispde em seus artigos 78 e 83 que:

“Art. 78. Na determinacdo da base de célculo sujeita a incidéncia mensal do imposto,
poderd ser deduzida a importancia paga a titulo de pensdo alimenticia em face das
normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial ou acordo
homologado judicialmente, inclusive a prestacdo de alimentos provisionais (Lei n°
9.250, de 1995, art. 4°, inciso Il). (...)

Art. 83. A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenga entre as
somas (Lei No 9.250, de 1995, art. 80, e Lei N0 9.477 , de 1997, art. 10, inciso I):



FI. 12 do Ac6rddo n.° 1002-003.236 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.729169/2011-80

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas ao somatdrio dos valores de que tratam os arts. 74, 75, 78 a
81, ¢ 82, e da quantia de um mil ¢ oitenta reais por dependente.”

Por sua vez, o “caput” do artigo 73 do referido Regulamento estabelece que:

Art. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n°® 5.844, de 1943, art. 11, § 39).

Da leitura dos dispositivos acimas transcritos, verifica-se que os valores informados a
titulo de pensdo alimenticia somente poderdo ser deduzidos, dos rendimentos tributaveis
da contribuinte, caso haja autorizacdo por meio de Decisdo ou Acordo judicial/escritura
publica neste sentido, e mediante a comprovacao dos pagamentos das despesas alegadas
em nome do(s) respectivo(s) beneficiario(s) e, no presente caso, o autuado ndo logrou
apresentar qualquer determinacdo judicial/escritura publica que comprovasse a
necessidade da transferéncia dos recursos alegados a contribuinte Vivian Saffer, apesar
de ter sido regulamente intimado para tanto pela autoridade lancadora (cf, Termo de
Intimacéo Fiscal de fl 34), fato este que contraria frontalmente o art 4° da Lei n 9.250/95
c/c art 73 do Decreto n 3.000/99 supracitados, que exigem, para fins de reducdo da base
de calculo do imposto, a especificacdo e a comprovacdo de todas as dedugdes
informadas no ano-calendario de suas realiza¢6es, devendo ser mantida a glosa efetuada
pela fiscalizag&o.

Por fim, quanto a alegacdo de viola¢do do principio do ndo confisco (art 150, IV CF/88)
na aplicacdo da multa de oficio de 75% sobre o IRPF suplementar apurado pela
fiscalizacdo, primeiramente, é necessario esclarecer que a obrigacdo pecuniéria
principal de pagar tributo ndo se confunde com a multa pecuniaria, de carater acessorio,
sendo que a vedacdo estabelecida pela Constituicdo Federal consiste na utilizacdo de
tributo (e ndo de multa) com efeito de confisco, tal como asseverado pela doutrina de
Hugo de Brito Machado:

“A vedagdo constitucional de que se cuida ndo diz respeito as multas, porque tributo e
multa séo essencialmente distintos. No plano estritamente juridico, ou plano da Ciéncia
do Direito, em sentido estrito, a multa distingue-se do tributo porque em sua hip6tese de
incidéncia a ilicitude é essencial, enquanto a hipdtese de incidéncia do tributo é sempre
algo licito. Em outras palavras, a multa é necessariamente uma sancéao de ato ilicito, e o
tributo, pelo contrério, ndo constitui sangdo de ato ilicito.

No plano teleoldgico, ou finalistico, a distingdo também é evidente. O tributo tem por
finalidade o suprimento de recursos financeiros de que o Estado necessita, e por isto
mesmo constitui receita ordinaria. J& a multa ndo tem por finalidade a producdo de
receita publica, e, sim, desestimular o comportamento que configura sua hipétese de
incidéncia, e por isto mesmo constitui uma receita extraordinéria ou eventual. Porque
constitui receita ordindria, o tributo deve ser um 6nus suportavel, um encargo que o
contribuinte pode pagar sem sacrificio do desfrute normal dos bens da vida. Por isto
mesmo é que nao pode ser confiscatorio. Ja a multa, para alcancar a sua finalidade, deve
representar um 0nus significativamente pesado, de sorte que as condutas que ensejam
sua cobranca restem efetivamente desestimuladas. Por isto mesmo pode se
confiscatoria.” (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributario, 28" edicao,
Séo Paulo: Malheiros, 2007, pags. 302 e 303).

Ainda, faz-se necessario delimitar a competéncia material deste colegiado no
julgamento da presente lide, salientando que os dispositivos constitucionais ndo se
destinam ao aplicador administrativo da Lei, mas sim ao Poder Legislativo, que deve
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observa-los quando da elaboracédo das Leis em geral, e ao Poder Judiciario, que detém a
exclusividade do controle de constitucionalidade das normas.

Observa-se que, uma vez vencida a etapa da sua criacdo, ndo configura confisco ou
ofensa aos principios da proporcionalidade e da razoabilidade a aplicacdo da Lei
tributaria. Isso implica que os argumentos do impugnante se referem a
constitucionalidade da legislagdo que fundamentou o lancamento, especificamente a
aplicacdo da multa isolada.

Se a Administracdo Publica, por ventura, se manifestasse a respeito da
constitucionalidade de leis ou atos normativos, estaria invadindo area de competéncia
exclusiva do Poder Judiciario, contrapondo-se a independéncia dos Poderes da
Republica, consagrada pela Carta Magna de 1988.

Cumpre ratificar que a atividade de fiscalizagdo é vinculada e obrigatdria, por forca do
pardgrafo Unico, do art. 142 do CTN, cabendo a esfera administrativa somente aplicar as
normas legais nos estritos limites de seu conteddo, sob pena de responsabilidade
funcional.

“Art. 142.

()

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langcamento é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional.”

A mais abalizada doutrina leciona que toda atividade da Administracdo PUblica passa-se
na esfera infralegal e que as normas juridicas, quando emanadas do érgdo legiferante
competente, gozam de presun¢do de constitucionalidade, bastando sua mera existéncia
para inferir a sua validade.

E cedigo que, no ambito do processo administrativo fiscal, é vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, consoante o disposto no art. 26-A
do Decreto n° 70.235, de 1972, na redacdo dada pela Lei n°® 11.941, de 2009, salvo os
casos de declaragéo de inconstitucionalidade por decisdo definitiva plenaria do Supremo
Tribunal Federal (STF), e de edigdo de atos especificos do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional e da Advocacia-Geral da Unido, nos estritos termos previstos no § 6° da
referida norma legal.

Nesse sentido, também orienta a Simula CARF no 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria

Como, no caso concreto, as hipdteses acima citadas ndo ocorreram, a norma legal
continua valida, ndo sendo licito a autoridade administrativa abster-se de cumpri-la nem
declarar sua inconstitucionalidade, sob pena de violar o principio da legalidade, na
primeira hipétese, e de invadir seara alheia, na segunda.

Diante do acima exposto, voto pela improcedéncia da impugnacdo, remanescendo o
imposto suplementar de R$ 5.059,50, acrescido de juros de mora e multa de oficio de
75% e multa de oficio de 75% incidente sobre o IRPF ndo impugnado no valor de R$
5.226,24.
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Acrescento ainda, que o documentos de e-fls. 91 ndo se trata da Sentenca
Homologatério de acordo, portanto, ndo tem o conddo de comprovacdo da dedutibilidade da
despesa pretendida.

Portanto, utilizando-se, pois, das razbes de decidir acima expostas, entendo por negar

provimento ao recurso, mantendo incolume a decisdo recorrida.
CONCLUSAO:
Pelo exposto, conheco do Recurso Voluntério e, no mérito, nego-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa



